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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AM000192/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 17/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR017194/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.109195/2023-91
DATA DO PROTOCOLO: 16/05/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13621.100235/2023-30
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 05/01/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ n.
34.501.213/0001-19, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ RODRIGUES COELHO
FILHO;
 
E

SINDICATO DOS EMP.EM EMP.DE ASSEIO E CONS. DO EST.DO AM, CNPJ n. 23.006.562/0001-48, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). BENILSON CAVALCANTE HIPOLITO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
empresas de Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados, com abrangência territorial em AM.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA TERCEIRA - INCLUSÃO DE FUNÇÃO

Os convenentes de forma expressa e exclusivamente, se ajustam no sentido de incluir e estabelecer um
salário mensal para a função, conforme abaixo:

 

Profissão / Função: Salário:

ANALISTA DE FACILITIES PLENO    R$ 4.600,00

 

 

Jornada de Trabalho ? Duração, Di
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS ESCALAS E JORNADAS

A jornada normal admitida na categoria compreende o trabalho de 192 (cento e noventa e duas) horas
mensais, observado o artigo 611- A da CLT.

Parágrafo Primeiro: Serão admitidas as escalas de trabalho 4x1 e 5x2, em face das características e
singularidade da atividade, com jornada diária de até 10(dez) horas, mediante aditamento do contrato de
trabalho, respeitada a concessão de folga semanal remunerada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas e o pagamento das horas extraordinárias realizadas, com adicional da presente norma,
podendo ser alterada a escala de trabalho a qualquer tempo.

Parágrafo Segundo: As remunerações dos DSR’s (Descanso Semanal Remunerado) e dos Feriados não
compensados serão refletidas nos pagamentos de férias e 13º salários dos empregados, inclusive quando
indenizados.

Parágrafo Terceiro: O intervalo para refeição e descanso poderá ser reduzido para até 30 (trinta) minutos,
conforme dispõe o artigo 611-A, inciso III, da CLT. De modo que, caso não seja concedido integralmente,
será pago como indenização apenas o período suprimido/faltante, com acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, como determina o artigo 71, §4º da CLT.

Parágrafo Quarto: O intervalo previsto no parágrafo terceiro não poderá ser usufruído durante as 02 (duas)
primeiras horas e as 02 (duas) últimas horas da jornada de trabalho dos empregados.

Parágrafo Quinto: Em casos de concessão de intervalo intrajornada de 01 (uma) hora, é facultado a
empresa o seu fracionamento em 02 (dois) períodos de 30 (trinta) minutos cada.

Parágrafo Sexto: Durante o usufruto do intervalo previsto no parágrafo terceiro, fica facultado ao empregado
permanecer nas dependências do local da prestação de serviço, cujo período não será computado na
duração do trabalho, por não constituir tempo à disposição do empregador.

Parágrafo Sétimo: O Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento sujeita as empresas ao cumprimento
das normas constitucionais e legais existentes.

 Parágrafo Oitavo: Nos termos do § 2º do artigo 58 da CLT, o tempo despendido pelo empregado desde a
sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para seu retorno, caminhando ou por qualquer
meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por
não ser tempo à disposição do empregador.

Parágrafo Nono: O disposto no parágrafo anterior também se aplica para o tempo gasto do deslocamento
aos locais disponíveis para a refeição.

Parágrafo Décimo: O cálculo do valor da hora normal dar-se-á pelo quociente da divisão do salário mensal,
por 192 (cento e noventa e duas) horas.

Parágrafo Décimo Primeiro: Será rediscutida na íntegra a redação desta cláusula, caso haja má utilização
da mesma pelas empresas abrangidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

pARÁGRAFO Décimo Segundo: Essa cláusula é exclusiva pra empresa BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMERCIO LTDA.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
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Fica eleito entre as partes, o foro da Comarca de Manaus para dirimir conflitos oriundos do presente Termo
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho.

}

LUIZ RODRIGUES COELHO FILHO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS

BENILSON CAVALCANTE HIPOLITO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMP.EM EMP.DE ASSEIO E CONS. DO EST.DO AM

ANEXOS
ANEXO I - ATA SEEACEAM

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA SEEACEAM

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017194_20232023_04_10T20_02_09.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017194_20232023_04_10T20_02_56.pdf

